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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20220432/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0902001/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF n° 06.075.255/0001-08,
com sede na Rua Maneco Rego, n° 640, CEP.: 65.725-000, centro, PEDREIRAS/MA, neste ato representada
pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Maria do Amparo Santos Albuquerque, brasileira, portadora
do R.G n° 70046997-4 (SSP/MA) e inscrita no CPF sob n" 750.717.033-00, neste ato denominado simples
mente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELE-
TRÒNICO N° 006/2022, tudo em conformidade com o processo administrativo n° 0902001/2022, nas cláu
sulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologa
ção, RESOLVE registrar os preços da empresa J. L. SARAIVA EIRELI, CNPJ n" 28.634.060/0001 -85, esta
belecia na Parada do Bom Jesus, n° 22, Zona Rural, Lima Campos/MA, neste ato representado pelo Sr. João
Leite Saraiva, portador do RG n® 029722092005-5 (SSP/MA) e CPF/MF n® 034.149.993-58, atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021 e Decreto Municipal
n° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Comple
mentar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e demais
normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços, para futura, eventu
al e parcelada Aquisição de gêneros alimentícios destinados a distribuição gratuita através de merenda esco
lar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pre
gão Eletrônico para Registro de Preços N® 006/2022, constituindo assim, em documento vinculativo e obri-
gacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços N® 006/2022, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos tennos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico N°
006/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO
Alho: in nalura. bulbo de tamanho médio, os dentes devem estar
bem definidos, firmes, eom caracieristica íntegras c de primeira
qualidade; selceionado, sem manchas, Isentos de sujidades, para
sitas, larvas c corpos estranhos aderidos a casca. Não deve apre
sentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica.
Nflo scrâo aceitos produtos eom embalagem furadas ou em con-
dições anormais.
Açúcar refinado: embalagem Ikg, com aparência de pó fino. na
cor branca, não devendo esta melado ou pedrado. com data de
fabricação c validade e com registro no ministério da fazenda.

UNIDADE I )UANT. I V. UNIT. I V. TOTAL

400 RS15,34 RS6.136,00

8.000 R$3.80 R$30.400,00

Rua Maneco Rego, n® 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: cducacaü@,Dedreiras.ma.üOv.br
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Achocolalado em pó: pacote com 400g. fardo com 24 unidades
com data de fabricação e validade, rótulo de acordo com a legis
lação vigente.

Amido de milho 500g cm pó, nâo podendo apresentar-se úmido,
cor branca embalagem com 500 gramas
Biscoito doce tipo rosca 400g, embalagem com identillcaçâo do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de vali
dade, devidamente rotulado, caixa com 48 pacotes, validade no
mínimo de 12 meses. Sabores, leite / eoco/chocolate/lradicional.

Corante: (colorífico) embalagem de lOOg: ingredientes: fubá de
milho, sal, urucum e óleo vegetal. Isento de glúten. Podendo
conter derivados de soja, deverá conter exiemamentc os dados
de identificação, procedência, informações nutricionais, número
de lote, data de validade e quantidade do produto. Acondiciona-
da em saco de polietilcno, integro, atóxico, resistente, vedado
hermcticamente e limpo, com prazo de validade de 12 meses.
Não serão aceitos produtos com embalagem, furadas ou em con
dições anormais.

Condimento misto embalagem de lOOg: ingredientes: fubá de
milho, sal, cominho, pimenta do reino e corante earamclo. Isento
de glúten, Podendo conter alérgcnos derivado de soja, deverá
conter e.xtemamcnte os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, data de validade c
quantidade do produto. Acondicionada em saco de polietilcno,
integro, atóxico, resistente, vedado hermcticamente c limpo, com
prazo de validade de 12 meses. Nâo serão aceitos produtos com
cmbalíigem, furadas ou cm condições anormais.

Complemento Alimentar sachê 2l0g - mistura pré-cozida para
preparo de mingau, farinha de cereal (arroz, milho ou aveia),
vitaminas e minerais, açúcar, amido de milho, em pó (solúvel),
acondicionado cm material que garanta as propriedades do pro
duto, embalado cm material hermcticamente fechado. Ingredien
tes: Cereais (91%); farinha de trigo integral, farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de cevada, farinha
de aveia, açúcar, fibra alimentar (inulina), sal, ferro (fumarato
ferroso) e estabilizante (fosfato dipotilssico).

Cebola: branca, in natura. dc primeira qualidade, procedente dc
espécies genuínas c sãs, frescas, tamanho médio e uniforme, sem
rama, compacta e firme, coloração uniforme e brilhante, haste
bem seca. Isento de broto, enfermidades, lesões de origem física,

mecânica ou biológica, sem perfurações e cortes, sem manchas c
sujidadcs, parasitas, larvas ou corpos estranhos aderidos à su
perfície externa

Farinha de mandioca branca Ikg: produto obtido dos processos
de ralar e torrar a mandioca. Grupo: seca, Subgrupo: Fina, Clas
se branca, torrada, tipo 01, isenta dc matéria terrosa, fungos,
larvas ou parasitas e fragmentos estranhos. Não podendo aprc-
scntar-se úmida, fermentada ou rançosa. Embalada cm pacotes

plásticos transparentes, limpos, não violados, resistentes, que
garantam a integridade do produto até o momento do consumo.
A embalagem deverá conter externamente os dados dc identifi
cação, procedência, informações nutricionais, número de lote,
data dc validade, quantidade do produto. Prazo dc validade:
mínimo dc 06 meses a partir da data de entrega na unidade re-
quisitantc.

14.400 RS3,I5

8.000 RS5,24

7.800 RS4,96

RS45.360,00

R$41,920,00

RS33.200,00

RS4.860.00

RS4.950,00

R$38.688.00

3.000 R$4,98 R$14.940,00

600 R$4,79 R$2.874,00

Rua Mancco Rego, n® 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: üducacaoíííinedreiras.ma.Rov.br
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Feijão tipo carioca tipo 1. embalagem de I kg. grãos inteiros
mínimo de 95% na cor características a variedade corresponde
de tamanho e formato naturais maduros limpos e secos ausência
de sujidadcs insetos parasitas embalagem saco plásticos atóxico
de I kg com identificação do produto marca de fabricação pra/o
de validade mínima devidamente rotulado.

Fiocão de Milho embalagem de 500g, contendo a identificação
do produto marca do fabricante com data de fabricaçào e valida
de mínimo de 12 meses da entregado produto.

Mamão formosa; in natura. tamanho médio com cerca de 800g
por unidade, de I' qualidade, bem desenvolvido, apresentando
maturação própria pra consumo, deverá ser doce e suculento, ter
cor própria, casca lisa, polpa firme ao toque, sem apresentar
partes amolecidas, amassadas, rachadas, escuras e sem avarias
de casca, procedente de espécie genuína e .sd, fresca. Isento de
lesões de origem fisica, mecânica ou biológica, matéria terrosa,
sujidadcs ou corpos estranhos aderidos à supcrficie externa, livre
de enfermidades, resíduos de fertilizimtcs, fungos, insetos, para
sitas e larvas. Acondicionadas em embalagem adequada para
transporte.

Melão: melão amarelo de primeira qualidade, maduro, consis
tência firme, fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e
sabor típicos da espécie, apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação
cm condições adequadas para o consumo; isento dc sujidadcs,
insetos, parasitas, larvas c corpos estranhos aderidos à superfície
extema. NSo deve apresentiu' quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica;

Margarina: produto com no mínimo 60% de lipidios cm embala
gens de 500g. Ingredientes: óleos vegetais líquidos c hidrogena-
dos, água, saí, cloreto de potássio, soro de leite reconstituído,
vitamina A (1.500 U.I/lOOg). Emulsificante, mono e dc glicerl-
deos dc ácido graxos, leciiina de soja e ésteres de poli glicerol de
ácidos graxos, aromaiizante, conservador benzoato de sódio,
corante natural de urueum e ciircuma, antioxidantes: EDTA

cálcio dissódico, BHTe Ácido cltrico eacidulantc á cido láctico.
Contendo óleo de soja. Isento de glúten. Validade mínima; 06
meses. Na embalagem deverão estar impressas de forma clara e
indelével, as seguintes informações: identificação do produto
(fabricação, lote, data de vencimento), inclusive a classificação c
a composição nutricional. Não serão aceitos produtos com emba
lagem estufadas, furadas, amassadas ou em condições anormais.

Milho amarelo quebrado para mingau 500g isento de mofo, odo
res estranhos e dc substancia nocivas, embalagem em pacotes dc
5Q0g de plásticos,
Molho dc tomate tradicional 340g: embalagem sachc, plástico.
Ingredientes: tomate, polpa de tomate, sal, amido, açúcar, óleo
de soja, cebola, salsa, alho em pó e conservador sorbato de po
tássio. Sem glúten. Alérgicos, contendo derivados de soja. Isento
dc sujeiras e fermentação, acondicionados em caixas dc papelão,
integras e resistentes, reforçadas e lacradas. Contendo as infor
mações sobre, composição nutricional, data de validade, lote.
Validade: 12 meses, a partir da data de entrega na unidade requi-
sitante. Não serão aceitos produtos com embalagem furadas ou
cm condições anormais. Não serão aceitos em embalagens dc
lata ou caixas.

R$I3.209,00

6.000 R$1,89 RSII.340,00

R$31.920.00

R$39.280,00

500 R$5,13 R$2.565.00

5.000 R$4,39 R$21.950,00

4.000 I R$1,69 R$6.76a.00

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
e-niaíl: cducacao/íÍDedrtíiras.ma.üov.br r
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Oleo de soja refinado 900ml; tipo 1, livre de impurezas e iimpi-
do, isento de glúten, com embalagem primária em garrafa pct
plástica de 900ml, contendo informações nutricionais, prazo de
fabrieaçâo o validade, Nâo serão aceitos produtos com embala
gem furadas ou em eondiçôes anormais.

Polpa de fhita integral de ACEROLA 1 kg: Congelada, preparada
com frutas sãs, sem adição de corantes artificiais e conscrvantcs.

Sabor caraclcrfstico e agradável. Isentas de: vcstfgio de descon-
gelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância eon-
laminante ou estranha a sua composição normal, como isentos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais. Não deve eonter fra
gmentos das partes não comestíveis da fruta. Deverá se apresen
tar acondicionada cm embalagens transparentes, resistentes, c
livre de sujidades e material terroso, com peso liquido de Ikg.
Contendo na embalagem a identificação do produto com selo de
inspeção sanitária, peso, marca do fabricante, prazo de validade,
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente, data
de embalagem, informações nutricionais de acesso ao consumi
dor. Validade mínima de 03 (oito) meses, a contar da data de
entrega. Não serão aceitos produtos com embalagem furada ou
em condições anormais.

Polpa de fruta integral de CAJÁ 1 kg: Congelada, preparada com
íhitas sãs, sem adição de corantes artificiais e conscrvantcs.
Sabor caraelerfstieo e agradável. Isentas de: vestígio de descon-
gelamento, odor forte c desagradável c qualquer substância con-
taminanie ou estranha a sua composição normal, como isentos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais. Não deve conter fra
gmentos das partes não comestíveis da fruta. Deverá se apresen
tar acondicionada em embalagens transparentes, resistentes, c
livre de sujidades e material terroso, com peso liquido de Ikg.
Contendo na embalagem a identificação do produto com selo de
inspeção sanitária, peso, marca do fabricante, prazo de validade,
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente, data
de embalagem, informações nutricionais de acesso ao consumi
dor. Validade minima de 08 (oito) meses, a contar da data de
entrega. Não serão aceitos produtos com embalagem furada ou
em condições anormais.

Sal moido iodado: pacotes com Ikg, com data de fabrieaçâo c
validade, não serão aceito produtos com embalagem furadasou
em condições anormais

Vinagre de Álcool Branco 500 ml: composição: fermentado
aeético de álcool, água, corante natural, conservante melabissul-
fito de sódio. Acidez volátil 4,0%, isento de glúten, isentos de
corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, livres
de sujidades, material terroso c detritos de animais c vegetais.
Acondicionado em frasco plástico de 500ml, com tampa inviolá
vel, hcrmeticamente fechado. Apresentando informações com
validade mínima de 06 meses, fabricação, peso líquido. Não
serão aceitos produtos com embalagem estufada, furada, amas
sada ou em condições anormais.

Coco ralado, grosso, puro. sem açúcar 200g, validade de no mí
nimo 6 (seis) meses com embalagem em saco aluminizado de
200g, contendo identificação do produto, marca do fabricante. O
produto deverá apresentar rotulagem de acordo com a RDC n°
360,2003 / ANVISA e registro no Ministério da Agricultura.

R$39.560,00

5.000 R$6,93 RS34.650,00

4.000 R$5,42 R$21.680,00

R$534,00600 R$0,89

R$945,00

10.000 RS2,91 I R$29.100,00

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: educacao@itedreiras.ma.aov.br
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Batata Inglesa: lavada lisa de primeira compacta e firme sem
lesões de origem física ou mecânica com tamanho uniforme
devendo ser graúda. Embalagem em saco de rafia.

Cenoura, características técnicas: ciasse média, tipo especial,
pesando entre 70 a 140 gramas a unidade. Composição das raí
zes de 12 17cm de comprimento e 2,5 cm de diâmetro, Devem
apresentar as características do cultivar bem delinidas. estarem
fisiologicamentc desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas,
limpas, com coloração uniforme, livre de danos mecânicos, fi
siológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições e
maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a identi
ficação e peso do produto.

Ovos vermelhos ou brancos de galinha, frescos, tamanho médio
ou superior, pesando no mínimo 55g por unidade, conforme
decreto lei n" 3748 de 12/07/93. Deve estar embalado cm caixa

descartável, com capacidade para uma dúzia, com identificação
do produtor e prazo de validade. Embalagem secundária: caixa
de papelão reforçada, devidamente lacrada com fita adesiva e
identificada com rótulo e etiqueta, conforme legislação vigente.
Deve ter certificado de inspeção estadual (sie) ou federal(sif).
Validade mínima de 30 dias da data de entrega.

Pão francês de 50g produto obtido por processamento tecnológi
co adequado com farinha de trigo fermentado biológico, água,
sal c óleo. embalado cm saco plástico transparente, não apresen
tar odor de fumaça, rótulo de validade de acordo com a legisla
ção vigente.

Tomate: in natura, de boa qualidade, procedente de espécies
genuínas e sãs, frescas, aspecto globoso, cor vermelha c unifor
me, graúdo, de polpa íntegra e llrme, casca Usa e firme. Isento de
enfermidades, livre de resíduos fertilizantes, sujidades, manchas,
parasitas, insetos, larvas ou coqtos estranhos, sem lesões, de
origem física, mecânica ou biológica, oriunda de manuseio ou
transporte.

Repolho tipo verde, em unidades com peso entre 1100 e 2500
gramas cada. Deve apresentar os características do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos me
cânicos. fisiológicos, pragas e doenças c estar em perfeitas con
dições de conservação c maturação.

Arroz: agulhinha tipo I embalagem I kg, classe longo fino, grão
de qualidade com data de validade mínimo de 06 meses da en
trega do produto, isento de mofo, odores, e substancias estra
nhas, embalagem saco plástico atóxico. Data dc fabricação c
data dc validade expressa de forma visível.

Laranja Péra: in natura, dc primeira qualidade, procedente de
espécie genuína c sã, fresca, suculenta e doce, com grau dc ma
turação adequado para o consumo, casca lisa, integra, fina e de
cor brilhante; de consistência firme, não apresentar-se murchas
ou com avarias de casca. Peso médio de 200g a unidade. Isento
de lesões de origem física, mecânica ou biológica, matéria terro-

I sa. sujidades ou corpos estranhos aderidos á superfície externa,
I livre dc enfermidades, insetos, fungos, parasitas c larvas. Entre-
Ques em sacos com 100 und.

R$23.568,00

R$28,560,00

80.000 R$0,44 R$35.200.00

6,000 RSS.64 RS51.840,00

3.200 R$5,95 R$19.040.00

3,000 R$4,22 R$12.660,00

4.250 R$3,98 R$I6.9I5,00

20,000 R$0,46 R$9.200,00

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c-maíl: ediicacaofrtlnedreiríis.ma.ttov.br
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Leite em pó integral instantâneo acondicionado em embalagem
original com 2()0g, produto extraído em pó, contendo sua com
posição integra data de fabricação, prazo de validade c peso
líquido. Isento de glúten. Não deve ser bebida láctea c nem mis
tura láctea. Não serão aceitos produtos com embalagem furada
ou em condições anormais fardo coro 50 unidades.

Macarrão tipo espaguete massa seco com ovos peso líquido de
500g. contendo cm sua composição; farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico. Fabricada a partir de matérias-primas
selecionadas, limpas e de boa qualidade. Validade mínima; 06
meses. No rótulo da embalagem deverão estar impressas de for
ma clara e indelével, as seguintes informações; identificação do
produto, inclusive a classificação, a composição cenlesímal. Não
serão aceitos produtos quebrados, despedaçados c csfarciados;
com embalagem furada, amassada ou em condições anormais.

Maça grande produto natural com característica organoléptica
conser\'ada sem partes mole, polpa firme.

Milho branco quebrado para mingau 500g isento de mofo, odo
res estranhos e de substancia nocivas, embalagem em pacotes de
500g de plásticos.

Polpa de fruta integral de CAJU íkg: Congelada, preparada com
frutas sãs, sem adição de corantes artificiais c conservantes.
Sabor característico e agradável. Isentas de: vestígio de descon-
gelamcnto, odor forte e desagradável e qualquer substância con-
taminanlc ou estranha a sua composição normal, como isentos,
parasitas e detritos de animais ou vegetais. Não deve conter fra
gmentos das partes não comestíveis da fruta. Deverá se apresen
tar acondicionada em embalagens transparentes, resistentes, e

livre de sujidades e material terroso, com peso líquido de Ikg.
Contendo na embalagem a identificação do produto com selo de
inspeção sanitária, peso, marca do fabricante, prazo de validade,
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente, data
de embalagem, informações nutricionais de acesso ao consumi
dor. Validade mínima de 08 (oito) meses, a contar da data de

entrega. Não serão aceitos produtos com embalagem furada ou
cm condições anormais.

Sardinha em lata preparada com pescado fresco, cm latas abre
fácil de 125g gramas, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo
comestível. A embalagem deverá conter exiemamcnic os dados

de identificação e procedência, informação nutrieional, número
do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto de
verá apresentar validade mínima de 06 meses.

Carne Bovina molda desossada in natura recebimento em tempe
ratura abaixo de 0° graus célsius (congelada), o gênero deverá
ser fresco, conter no máximo 10% de gordura, ter aspecto pró

prio, não amolccido e nem pegajoso, cor própria sem manchas
esvcrdcadas, cheiro c sabor próprio, com ausência de sujidades,

parasitas c larvas. Sem adição de água no interior do produto.
Sem cmpacotamenio a vácuo. A entrega deverá ser feita em
sacos separados de 03 kg. Não será aceito carnes que passaram
por processos de iiidusirialização.

R$35.707,50

R$15.200,00

20.000 R$0,73 R$ 14.600.00

2.000 R$4,03 R$8.060,00

1.500 R$6,08 R$9.120,00

5.000 R$3,99 RSI9.950,00

2.500 RS24,99 R$62.475.00

Rua Maneco Rego, n® 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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Coxa e sobrecoxa; Carne de frango tipo coxa c sobrecoxa conge
lada com adição de água dc no máximo de 6%. Aspecto próprio,
não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esver-
deadas, cheiro e sabor próprio, com ausência dc sujidades, para-
silos e larvas. Com registro no SIF ou SISP. Acondicionas em
sacos plásticos tran-sparenie c atóxico, limpo, não violado, resis
tente. que garanta a integridade do produto aiê o momento do
consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número do
lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do produ
to. Não serão aceitos produtos com embalagem, furadas ou em
condições anormais.

Arroz: agulhinha tipo 1 embalagem I kg. classe longo fino, grão
de qualidade com data de validade mínimo dc 06 meses da en
trega do produto, isento de mofo, odores, e substancias estra
nhas, embalagem saco plástico atóxico. Data de fabricação e
data de validade expressa dc forma visivel.

Laranja Pêra: in natura, dc primeira qualidade, procedente de
espécie genuína e sã, Ifcsca, suculenta e doce. com grau dc ma
turação adequado para o consumo, casca lisa. integra, fina e dc
cor brilhante; de consistência firme, não apresentar-se murchas
ou com avarias de casca. Peso médio de 200g a unidade. Isento
de lesões de origem física, mecânica ou biológica, matéria terro
sa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa,
livre de enfermidades, insetos, fungos, parasitas c larvas. Entre
gues em sacos com 100 und.

Leite em pó integral instantâneo acondicionado cm embalagem
original com 200g, produto extraído cm pó. contendo sua com
posição integra data de fabricação, prazo dc validade e peso
liquido. Isento de glúten. Não deve ser bebida láctea e nem mis
tura láctea. Não serão aceitos produtos com embalagem furada
ou em condições anormais fardo com 50 unidades.

Macarrão tipo espaguete massa seco com ovos peso liquido de
500g, contendo em sua composição: farinha dc trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico. Fabricada a partir dc matérias-primas
selecionadas, limpas e de boa qualidade. Validade mínima: 06
meses. No rótulo da embalagem deverão estar impressas de for
ma clara e indelével, as seguintes infonnaçôes: identificação do
produto, inclusive a classificação, a composição ccntesimal. Não
serão aceitos produtos quebrados, despedaçados e esfarciados;
com embalagem furada, amassada ou cm condições anormais.

Maça grande produto natural com característica organolcptica
conservada sem partes mole, polpa firme.

Milho branco quebrado para mingau 500g isento de mofo, odo
res estranhos e dc substancia nocivas, embalagem em pacotes de
500g de plásticos.

2,750| R$10,10 I RS27.775,00

12.750 RS3,94 R$50.235,00

60.000 RSO,50 R$30.000,00

20.250 R$5,29 RSI07.I22,50

R$46.500,00

60.000 R$0,65 R$39.000,00

6.000 R$4,40 R$26.400,00

Rua Mancco Rego, n® 640, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
e-maii: edticacao/ítlnedreiras.majíoy^br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: !ittns://w\vAv.pedrcira.s.nia.cov.br/

PEDREIRAS/MA

Pllh I to 1

Polpa dc fnita integral dc CAJU Ikg: Congelada, preparada com
frutas sás, sem adição dc corantes artificiais e conscrvantes.
Sabor característico c agradável. Isentas dc: vestígio dc descon-
gclamcnto, odor fone e desagradável c qualquer substância con-
taminanlc ou estranha a sua composição normal, como isentos,
parasitas c detritos de animais ou vegetais. Não deve conter fra
gmentos das parles não comestíveis da fruta. Deverá se apresen
tar acondicionada em embalagens transparentes, resistentes, e
livre de sujidadcs e material terroso, com peso liquido de Ikg.
Contendo na embalagem a identificação do produto com selo de
inspeção sanitária, peso. marca do fabricante, prazo de validade,
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente, data
de embalagem, informações nuiricionais dc acesso ao consumi
dor. Validade mínima de 08 (oito) meses, a contar da data de

entrega. Não serão aceitos produtos com embalagem furada ou
em condições anormais.

Sardinha em lata preparada com pescado fresco, em latas abre
fácil de 125g gramas, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo
comestível. A embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência, informação nulricional. número
do lote, data dc validade, quantidade do produto. O produto de
verá apresentar validade minima de 06 meses.

Carne Bovina molda desossada in naiura recebimento em tempe
ratura abaixo de O" graus célsius (congelada), o gênero deverá
ser fresco, conter no máximo 10% dc gordura, ter aspecto pró

prio, não amolecido c nem pegajoso, cor própria sem manchas
csverdcadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidadcs,
parasitas e larvas. Sem adição dc água no interior do produto.
Sem empacotamento a vácuo. A entrega deverá ser feita em
sacos separados de 03 kg. Não será aceito carnes que passaram
por processos de induslrialização.
Coxa e sobrecoxa: Carne dc frango tipo coxa e sobrecoxa conge
lada com adição de água de no máximo de 6%. Aspecto próprio,
não amolecido c nem pegajoso, cor própria sem manchas csver
dcadas. cheiro c sabor próprio, com ausência de sujidades, para
sites e larvas. Com registro no SIF ou SISP. Acondicionas em
sacos plásticos transparente e atóxico, limpo, não violado, resis
tente. que garanta a integridade do produto até o momento do
consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nuiricionais, número do
lote, data dc fabricação, data de validade e quantidade do produ
to. Não serão aceitos produtos com embalagem, furadas ou em
condições anormais.

4.5001 RS6,0Ü I R$27.000,00

15.000 R$4.09 RS6l.350,00

7.5001 R$23.99 R$179.925,00

8.250 R$9.49 R$78.292.50

TOTAL: | RSl.512.516,50

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

Rua Mancco Rego, n® 640, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
e-niail: educacao@oedreiras.mii.uov.br
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as even
tuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3°
doart. 15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO
5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresen
tada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularida
de fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Esta
dual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Re
gularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lícítante, mediante apresentação da Cer
tidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular me
diante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tra
balhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REE-
QUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acrés
cimo de que trata § r no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devi
damente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) pro
mover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II
do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
e-maíl: educacao@Dedreiras.ma.gov.br
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7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão libe
rados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forne
cimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresenta
dos; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Re
gistro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no merca
do, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fome
cedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem Justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos tennos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 1°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra
ção, sem Justificativa aceitável;

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: educacaofrfoedreiras.ma.uov.br
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n®
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor,

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antece
dência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido,
para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláu
sula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA
9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e partici-
pante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

b
Rua Maneco Rego, n® 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encar
gos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus ftincionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas. no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verifica
rem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da notifica
ção, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anc.xos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante lodo período de vigência da ata de registro de pre
ços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequa
das execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e pres
tar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assu
midas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identifi
cados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações con
tratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e inter
romper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumi
das pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. |
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pú
blica que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenci
ador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabe
lecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obriga
ções anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o ór
gão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou con
tratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22 do
Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justiflcadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigên
cia da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

1 i .7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventu
ais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contra
tações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉÇIMA SEGUIVDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS
12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, Ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformi
dade com artigo T da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro,
nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu
ato ensejar.

ÇLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela^
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.
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13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n® 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de PEDREI
RAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ala, assinam este ins
trumento, em uma via de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 29 de abíil de 2022.

Maria do AmMPO Santos Albuquerque
Secretária IV^nicipal de Educação

Órgão Gerenciador

JjTsÃRAfVAEÍRELI
CNPJ n® 28.634.060/0001-85

Detentora da ARP
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